LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 667, DE 2 DE JULHO DE 1969

Reorganiza as Policias Militares e os
Corpos de Bombeiros Militares dos
Estados, dos Territério e do Distrito
Federal, e d& outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , usando das atribuicbes que lhe
confere o 8§ 1° do artigo 2° do Ato Institucionabn®le 13 de dezembro de 1968,
DECRETA:

CAPITULO Il
DO PESSOAL DAS POLICIAS MILITARES

Art 12. O acesso na escala hierarquica tanto aéaisficomo de praca sera
gradual e sucessivo, por promocédo, de acordo cgisidedo peculiar a cada Unidade
da Federardo, exigidos os seguintes requisitosdssi

a) para a promocao ao posto de Major: curso ddeap@aimento feito na
propria corporagdo ou em Fér¢a Policial de outtadis

b) para a promoc¢édo ao pésto de Coronel: curso isupk Policia, desde
que haja o curso na Corporagao.

CAPITULO IV
INSTRUCAO E ARMAMENTO

Art 13. A instrucdo das Policias Militares limitse-a a engenhos e
controlada pelo Ministério do Exército através daaHo-Maior do Exército, na forma
deste Decreto-lei.



